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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 045 12024

Referente: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as

necessidades ào Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social'

Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas

unidades.

Em conformidade com
solicito que seja

dispensa de Licitação e que

dentro dos tramites legais e

seu att. 72, inciso III,
através de

para que transcorra

s com

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.l 33 l2l .

t 
"' 

'

Este processo Administrativo eneóntra:se instruído com:

(1) Solicitação de despesa, referência.
recursÔs orçamentário(2) Demonstração da

compromisso a ser
proposta atende todos os

de

(3) o

menos

e técnrca;
ofertado)(4) Razão da escolha do fornecedor (

(5) Justificativa de preço.

(6) Autorízaçáo da autoridade

Demais disso, finne-se ainda ue colacionada aos autos, é

possível selecionar que a proposta de pregos

compatível com o mercado, necessidade que o caso requer, exigindo da Adrninistração

Municipal providências para para através de

Dispensa de LicitaÇão, amparada pelo Art 7 5,

Caso opine favorável pela ôontratação;.favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 10 de Maio de 2024,

REILA SOUZA
Agente de contratação

que seja promovida a contrataçáo,

inciso II da lei 14.133121 .



PHHFffiITLJ RA ffi U[*l ItlFAt ffi E

ÜAPELA Bffi AUT'Ü AL.EGHE * BAÚ,fiIA

CONTRATO N"YY "OYY

pelo presente Termo de Contrato, Íogido pela Lei Federal n.o

l4.l33l1l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.1 l11000 1-94, com sede na Rua Lindaura

Sapuc ara Costa, no 1 16 -Centro, na cidade de Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal,
CONTRATANTE, e, do outro, a

inscrito no CI\PJ cujo no

XXXXXXXX, XXXX,
XXXX, representado

CPF no XXXXX,

. . .r::"i:t 

;, i !..
',:l:li t:i.:

Constitui
;:

presente contrato ao

Dispensa de Licitação no X»U20XX,
conforme disposições estabelecidas na

nos Processo Administrativo de no

o presente contrato, e Anexo Unico desteXXV2OXX, que independente de transcrição

instrumento contratual.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXXi2}XX" f)ispensa de

Licitação no XXX/2OXX, comercial apresentada CONTRATADA, quee

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cl,ÁusULAeuARTA*'vAi,oRA$;$WiCÕ1ffi,bEpeg'ân-mNTo.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdeoidas as demais condições

estipuladas neste initrumento, a CONTRATANTE pagaú à COIITRATADA o valor global é

ae nS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

pardgrafo primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o, ."iriiot prestados, devendo a rlesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de ero'

pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.oãtrá-r" adlmplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovacla mediante:

\,

\/

objeto do
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

expedida pela secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14'333121);

b) Certificado a, «"gui*iàade do FGISI fornecido pela Caixa Econômica Federal' dentro do
-' 

,* pr-o de validãde (Lei Federal n'8'036/1990 e 14'333121);

c) Certidão Negativa áe ÀeUito, Trabalhistas, dentro do seu ptazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de déúitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau ,"ã" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

onferênciacaq proced eritual

apos adotados, PeloPariryrafo Primeiro A
Município, todos os r1.o 14.133121

4.3 Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, pata adoção das Providências cúíveis
de

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, cotltados a partir da assinatura do termo

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podetátser proffogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contralo, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:
ADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSOS

Sobre o valor da Prestação aç . re*iços/produtos fornecidos objeto d^este contrato' o

CONTRATANTE, deverá real:rzar a net"nçat, OO úpntto $ 'nenqa c.onf9r1; percentuais

estabelecido, no un.*o I da lnstrução NormatiÍà RrB in"i234, dà 1t de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipal no 084 a"'ii J. luftro de 2024, sob pena de ficar confltgurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar t0li00.

parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal opercentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total,,daiPr,edtá, -{1 fyt:.q{Produtos 
Fornecidos' sob pena

sofrer reten ção con forme apuração realizada pela C ONTRATANTE'

Parágrafo Segundo - Caso a'CONiFRATA,DA'seja'isenta da Retenção de lmposto de Renda'

deverá encaminhar em conjunto com a Nota'fisçal emitida as declarações constantes nos anexos I'

II ou III do Decreto Municipal n' 08412fr23, outôópiâ de eonsulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da I senção pretendida."

CLAUSULA SEXTA - DOS StrRV'ICOS
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CLAUSULA OITAVA

para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da GONTRATANTE:
venham a ser solicitados pelo contratado;a) Prestar as informações e os esclarecimentos que

b) Designar Serv idor responsáve I pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os Pagamentos conforme disposto no contrato;

fI - Constitui obrigação da C
decorrentes daa) Responder em

contribuição de
execução do objeto,

vales-refeições, v
ou a terceros,b) Responder Por q

decorrentes de sua culPa ou
urgente, além dec) Comunicar à

do contrato;
prestar os s que julgar

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou vigente;

e) Comprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e Potttualidade da

entrega do material, Prov idepciapdo sua imediata correção, sem ônus para o MunicíPio;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta oomercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É-;;;;igrção do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pata a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA NÉCTMA - DA

E,ste Contrato pod erâ ser modificado

I - Unilateralment€r â critério

do objeto, Por motivo

qr.rantitativa do objeto

lI - Por acordo, quando:

a)Quandoconvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecução;
b) Necessária a rnodificação aé ,"girie ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

c) Ná".r.a.à a modiÍicaçãã da forma de pagamento, por motivos relevantes e

.íp.ru"ni"ntes' mantido o valor inicial;

d) para restabeiecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculaveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso,'a repartição objetiva de risco estabeleoida no

contrato;

EXIGIDAS
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Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitat, nas mesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parógrafo segundoz A CONTRATANTE responderá a GoNTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedàos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-â a rescisão de P leno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121 , sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

PardgraÍo Primeiro:
ao pagamento devido Pelaressarcida dos Prejuízos

execução do Contrato até
assegurando-se

PardgruÍo Segundo: Os

à CONTRATADA o

Caso o CONTRATADO, Por
total ou parcialmente,

ainda que verbalmente,

as suas obrigações,

§ lo. Na ocorrência de motivo de

das

será esta

impedido de cumPrir,

fato imediatamente à fiscalizaçáo,

enquanto perdurarem os

o T'E obrigado
jár

si por atraso decorrente de

CLÁUSULA DECIMA

maior, fique

o

o

ao

não

o

CLAUSULA DECIMA

A inexecução, Parcial ou total, de contrato, sujeitarâ a Parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo tr 56, Lei n.o , garantindo a Prévia e amPla

defesa em processo adrninistrativo.

§ l"- A multa será graduada de seguintes limites;

I. 0,5 % (c inco décimos Por cento), ao dia , até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serv iço não realizado
sobre o valor da parte do serviço não real izado, por cada

II. 0,J (Sete decimos Por cento),

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer ,rultu po*"ntura imposta em virtude ão descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3;: Á; multas previstas nesta clausula 6ão tem caráter compensatório e o seu pagamento não

i.i*iJ o(a) C9i\TRATADo, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma

cumulativa cle outras sanções previstas na Lei U.tlilZt, decoffentes das infrações cometidas'

CIÁUSUI,A DECIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS
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o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações

pori"rio."r, constituindúo;uiidico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXX/XXXX, com término em XX/X)VXXXX,

podendo ter seu prazo prorroguão de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" l4'l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr com o objetivo de

acompanhar, deste contrato de

acordo com a Lei no 14.

CLÁUS.ULA DECTMA

Fica eleito o foro do

mais privilegiado que seja, dirimir ao

de qualquer outro Por
Contrato

de Contrato, em 2
de duas testemunhas.

de XXXXX de 20XX

Assim, por estarem Justas
(duas) vias de igual teor e

e açertadas,
valioso,

Alto Bahia, XX

ALTO

T

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO



FfrHFHilTtrffiA fi$llJ ilttfi frât ffiH
#âFf;LA ffiffi Etr$ ALH#ffi,ffi *ffiEHM

ü

pG${/ç0045/2024

Prncsaeo âdulnl"atrativo nê. 00{§/Aü24
Com,üssâo Fermanenta da l*icitaçâo
Ernq il.lalDâ. Rrog
nrasrro âDl{rursmâq.rrm" Lrcrrnçân.Drsp*§sÀ _DE r,rcrrffio r{ô . ôãõr*o:*.coNxnÀxr$fro - D* suponm rÉcnrc* EEsprcrâr,rgeçâo EMpRasA §gpmcrâürux)À N,ilpnnsteçân ss susnrrÇos Ds rNsrea*ção EmanrrnrçÀo pn§lÍEl{rrrf;A E eoRRETrlâ, EMAPâREr,HO§ D§ AR CO§}TCTO§âDO FàRÀAT§III}EXtsM À§ !ffi*§§rDâD§§ PO ETJI,'POM[INxcr*[e y enussÇâor F[I[rDo Msr{rcxrÀr. D§essrgrÊNcrlt soçraf,., §t $IDe Mt NrcrpÀl. üEserrog E PREEETTIIRâ r'firÀIrcrpAr DE càpEr.A DoÀr.,t!o Àrec*E s suã,a rnlrDâDgs. 

"ouir.rãeMrrfirrã, colrrrilD,rmx,. Bsqsrgrso§ ]_d]il!@;IL*ANDTDO§. PO§§IBITIDâPE 
"

r - grlEE§E DO OCOAA.TDo

1. rrata-sê de I so&"Íc,,,,fsà.çâ,i .. Ae *ârêcêr referêntê àpossibilidade de reailtzaçao de eoütr"""rn" *a.;;. dispensa
de licitaçâo e anaLise d.a minuta contratual, c,r,. o objeto decontrataçâo dn enGpre§e err,rf;â ârJ,§rDA Rro§, pâra eontratação clesq§lrêga ê§FççiaJ-isrda nâ p'â*taçáo de s*rviÇo§ & inataraçâs ananutençâo pravanbiva ê eorrekira §m *,parelhoa dâ ârcon&icion*do para atandaãsn âB neesssida&a da F*ndo, rrârni.cipatdê §d'cação, Fr.rndo lúrnicilrar dÉ âcaiçtênsia soçiar, r\rndo}&rniçipar dê §nridê â srefaít*ra M*ni*ipar. dô caper.a ,!o Àrt§Àlegre s suaa *nidades dâ le,'àcipio ds capeJ.a do Àtto Lregre*

Ba.

fidanhado, 1?S

F&RHffiR Ílâ I

PH#*HSSS m0:

#Rf,ffiHM:

I]ffi§HH§S&SOr

HI'ffiI*FJI:

\/
V

v

Praça Joaqulm
Çnpmla d*

*,ÇHF
I*S', ,.

p&,m§#ffiR _rmHf m§tr0

t
i
I
I
I
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2 ' oportuno esclarecer qJê CI exame deste órgâo deassessoramento jurÍdico é feito nos termos d.o art. go, §30 daLei no' 14'133l2a2!. (§ova trei de Licitaçôes e conrratos).abstraind.o-se o§ aspeetos de conveniêncía e oportr:nidade dacontratação em si. Nada obstanter r€corn€nda_se que a árearesponsável atente §empre para o princÍpio da impeeaoar-idade,
que deve nortear a§ corqpsas e contrataçÕes reari-zadas pelaAdminj-stração púb,f.íga. . '

I t.

\/ 3. üe p}ânor v#rí fíea-#e S-re saná}:ixa do
rtrü' g. 666 I 93 r

gêstorI,

quâ.ndo,

na nOva tei

subsidiaCa

verdade,
J.4.3.33 Í2L,

*:{pre,s §âmtrnt* nâ
â disperxs& está ,fund&menteda
c q-üe d.emanda a sua adequâÇão.

e§tá

na

11 
Ô

{. É o re}ât$ris.

rr - DA eoü@ErÉ§crâ De,pnqcu3âDoRrâ csaâr, Do rfitlmcÍrro
5 ' A decisâo sobre consultas esrá il; enrre âsatribuiçÕes dessa procuradorla *rrr-ro;;;- conformedieposirivos regais e normarivos oiE**t*;;;;pôem sobre aEEtrut,ura A&nrnist,rativa do munieÍpio de capela do ArtoAiegre, Bahia. ,,. i,, . " ' ,' '

rrr * arçúeres s.*.torci'' 
ri3

6. rniciarmente, cuqpre ressartar gue o presente parecerjurídico á rneramente opinativo, com o fito de orientar asautoridades competentes na reeorução de queetões po§ta§ emanálise de acordo com a documentaçâo apre§entada, náo sendo,portantor vinculativo à decisâo da au.toridade c'$lpetente guepoderá optar pelo acolhimento d,as presênte§ raaÕee ou nâo.

Machado, l7fr
i.i

Praça Joaquim
Çap*la d#

,
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7. o procedimento licitatório destina-se a garantir â
observância do principio constitr"lcional da isonomian a sereÇâo
da proposta rnais vantajosa pârâ a a*ninistraçâo ê a promoçâo
do desenvorviment,o nacionar sustentáver" e será processada ê
jurgada em estrita conforrnidade com os princípios básícos da
legalídade, da impessoaU.dade, da morali.dade, dâ igiuaidade, da
publicidade, da probidadp ackniruietrativa, da vinculaçâo âo
instrument,o convocatório, .j* i,r*fgilnento,: oh.$etivo e d.os gue
thes sâo correlatos. , ,i

I " Assim, êm se trata.ndo das coiltrãtâçÕes feitas pero Ente
púbrico, deve-se observar a ilnpeaeoarídade, a ef iciência, çl

publicidade, â moralidade e â legaridade, de forma a se
realizar g,alguer contrataçâo em vl-sta de se despender c
erário públieo da fofina mals eficiente e que merhor atenda o
interesse publico * e Sr€.r se cor§:Hhstancla no aleanee da
proposta mais vantajoscr.

;

9. Em regre, a corrstitu"tçâo Federal dete:minou no art. 37,
inciso XXI, qre as obras, serríÇo§, co,mpras e alienaçÕes da
Adminietração púbrica devern ser preeedídos por licitação,
§e pode

cítado :

e:(trâÍr da tramscràÇâo da redaÇãp d* dispositivo

Arr. 3?. (.. . )

XXf ressalvados os ca§os especificados na
legielação, as obras, serviÇos, compras ê

alienaçôes serão contratados mediante procêssCI
de Licitação púb1iea q3re aseegiure igualdade d,e
condições a todos os concorrêntês r colTl
eláusulas que estabeleçam obriEaçÕes de
pagamento; mantidas as condiçÕes efetivae cla
prÕp ostâ, n0§ termCIs da l_eÍ, D $"ra1 scnfttntÊ

Preça Joaquim fiáer}r adCI, 170 * Cgntro - Fone/fex: {*7S} 3gss,-2222t2?21 * CIP*apela do Alto Aiegrc*Elnhiâ*CNp J i 3"8$7. i
p rsfiB ltu rad Êsf, p*I* @ye h o*],Gom

-,

CCT[}O

CIrâ

V

1 i lsff*1-84 'o' ,

l
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pernitirá as exigências de gualificação
técníca e econômica indiopenaáveis à garânt,ia

do empriment,o das ohrigaçÕes.

10. Contudo, de acordo com a Lei no. L4.I33/2021, poderá ser

dispensada a licitaçâo para aquisiçôes que envolvam valores
inferiores a RS sCI.00íJ,00 {çinguenta miI reais) , conforme o

estipulado nos termos cto art . ?5, inciso II, da mesma Lei de

LicitaçÕes.

11. No present,ê ' 'íH§6,; ' "'â""*Jüüttffcáttvâ apresentada para á

contrataçâo d,ireta foi â necesgidtde da coritratação da errpresâ

zIIÂiL âf,!,!EIn§ RIO§, parâ prestaÇâo de serviços de instalaÇão ê

manutençê"o preveativa e corretiva em aparelhos de ar
çondicionado para atenderem'ês t'tecessidades do Fundo I,Iunicipat
de Educaçâo, Fundr: Mr:nieipài de §aúde, Í*undo !4unicipal de

àssigtêacia Social e Prefeitura !Íunicipal de Capela do Alt,o e

§uas unidades do Municipi o de Capela do Alto ê.legre*Ba .

V

L2, " Portant0, ,o

preenchídCIs pm'rs

excepci*neI s&,0

lei:

s r critéfíOs e nequÍ.eitos i.egais a serêm

ams,ldar o sasCI eo**reto à hipótege peilnissiva
as seguÍ.ntes, prevÍ"stos, na supramencionad.a

Àrt. ?5. ü di*pensáve} a ticitaçâor
{r..}

II para contratação gue envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta sd-l

reais), no caso de outros serviçoo e

compras; Considerando, aindar $tÊ o Decreto
LL.81t/23 atuali-zou os valores eetabelecrdos
pela Lêi no 14.L33/2L, modificando o valor
previsto no Art. 75, inciso II para RS

Y

Praça Joaqulm Machado, 170 - Çentro - Fone/fax: (*75) 36$A-ZZZU22Z1 - CEp
Capela do Allo Alegra - Bahla * CNPJ 13.*97.1 t trOOOt-gõ''

prulbltu rsdeca pe laQyefroo.co m
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59. 906, CI2 (cinquenta e nôve rnrlL novecentos e

seis reais e dois centavos).

1"3. Ào veríficar os dados acima, tomando por bane o valor

esti:nado para o certamer infere-se quê ô referído rralor de RS

59 .260 r 00 (cinquenta e aov. eil dtmentoe o sesaÊntâ reais) sê

enquadra legalmente ,na diepensa de licitação, Nâo havendc,

portanto, óhiÇes jürldicos quanto a estêe aspoctos, sencl{: gu€,

contudo, recomeada, -:'g !'untada : da .ÇoüaÇãQ de preços que

Coslprovem 0 auferi&ento dÕ pre§o e§ti.fliâdo, sob pêna cle

prejudicar a conlrataÇãô.

13. Instruindo p atr*dído procêsso a*rrinistrativo cons 1.3

consignada a dotação orçamentária para a contrataçâo.

L4. Por sua veÍr verif,ica-sa que o orçamento, oriundo de tilB

CI*$BIlIzãSfrO alcarfçou o rralor no i,rnpôrte de R$ 59 . 804, 00
I(cinErenta e ,ry* 

',1*, 
oitoeentos e guatro reais),

corrêspondante a aquisiçSo do e6rüíç0, s'endo que CLflôãÊC,

ofereceu propcsta no val-or de RS 59.532100 (cinguenta e nove

mil guinhentos e trínta e dois reaie) er por fi-m, a empresâ

Err§e ãIJd§I§â R[O§r,,,tôüsta o va]or de R$ 59.200,00 {cinguenta
e nove mit e duzentos reaÀe) para â aqu"tisiçâo dos mesmos

serviços, evidenciando-§Br assi:n, â eçonomicidade da

contrataÇão.

15. Entretanto, reconenda çnre a Comieeâo de Licitaçãrr
veriflgue se os serviços contidos nas propoatas fornecidas eâo

os mesmos, para â composição de rralor êm igualdade condiçôes.

assim cômô, justifigr"re ô motivo pelo çfual" as propostas foram

formuladas de f orma padrâor côÍtl idêntico perf il r forma ê

eetruturaÇão -

Praça Joaqulrn hda#tado, 170
1 , i i !, 1 t

Capela do

\,

\I/
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16. üuntc ao orçamento, tarnhrém consta §omprovaçâo da ativ"idade
na descriÇão de objeto e, no rlue .tange a regulariclade f j.scai,
nâ prolra r:egularidade.pâr4 com a.Fa.reuda Est.aduaL, Municipal e
federaL. Ainda, constarn certj.rrôes que demonstriln .r

regularidade relativa a inexistência cte débitos i"nadimplidos
perante a Justiça ei,o Trabalho.

l7 - O preço encontra-se justificado díante dos documentos
juntados que coryróvam a econonuic.ldade da contrataÇâo e, po.r
orrtro lado, o setof <fe Çt:nt-abilicl,açIe informa a exietêneia cÍr*

recursos orça$ientártHs: ,trlârâ. âssgsnrriar o pagamento clos bens â

serem adqpj-riCcs,

J-8, Or.:"t:ií)ssÍrR, h.{

apresent#düs pffir&

fl$rlf o rrne tJet * rra$- Í)&

vejamros:

â exàgência *te dnfrumentos a serern
T *ã.Límaçâo de cfrru*r. at,?.Çs*§ di retas ,

&rh- -i2 da Hr&Í, noi l-{.133/?fi'2 1. Ãrisim

&

â,rt. 72. O procesáei de c,antrataçâo direta, gue

corrE)reende o5 câsos de inexigibilÍdaoe e de

dispano,a de -IicÍ,tã.Çâ.sr, .deverá ser instruido
corn ios""aeqru**mtes doctmnentoe :

.I ; 
$bewtê{ltg de forrtatieaçâo de demanda êr se

foc o casor. e,*tudo têçrulço preli":minar, anáIíse
ctê rlgcos, temo ou a"r*"êneia, proJeto bá31co
ou projeto executivo;
II estimativa de despesa, que deverá se]:
cal-culada na forrna estabelecida nc art. ZZ

desta l,ei;
III parecer jurÍdico e pareceres técnicos,
se for ô caso, quê demonstrem o atendimento
dos requisitos exigldos;

Praça Joaqulrn Maclrado, i ?fi * caniÍo * Fone/fax: (**7S) 3g*&. ?-22fr.i222 * =C§PCmpela do Alto Alegre * Bahiâ * CNPJ 19.8S7.1 1 1

V

prtÊft ltm m dfi.sâpo lnsyn hocr. Ço rm
10001-94.

-
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fV demonstraÇâo da eompatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assu.mido;
v comprovaçâo de quê o contratado preenchn
os requisitos de habilitação e qual"ificação
mínima necessária;
VI raeâo da esco}ha do contratadoi
vtr,I. - justi,ficativa de preço;
Vrrbl Í'aritorÍ-âãÇão, da autoridade competente.
,, .: ::' .. -

L9. vê-se, assim, que Õ 'Ifi:fiícÍpto nâo rearizou cotaçâo depreço', deseonsi-derando os preço§ constantes de bancos dedados públicos ê as quantidades a §êrem coatratadas r êrr,
consonância eon o Ârt. 23 da tei nc. L4.r33/zLo o sflr* deve ser
imediatamente providenciada a juntada 

r-
,

20. Efemonstrou/ também, gue a êmpresa contratada preenche o§requisitos de habiLitaçêo, reataado, todavia, â eutêriraçâo dâ$utsri,dâds BtrrHIIs ü,ente,

2L. À*ém disso, *iurr*u"a*se do resta*te da documentaçâo
colacionad.a, que foram ap"resentados o§ aurur" documentos
necegsários. Respeitando*se, aasjfi", o q,:ê a -lei. eetabeLecepara a J"egalidade das contrataçÕee diretas, râc&endando oaperfeJ.çoaeênto da raEâo dâ eamr.ha do contratedo ê dâjustifLcativ; de praça.

22. fârnbfun

contratação,
não detectamos o ato de designaçào do agente deo que recornenda a sua imediata juntada.

MachadCI, iTfi
' f,apalâ f,o

Praça Joaquim

I



t{o qu* *ange e rninuta do contrât* # sua conflcrdância rofitinlposíçâem dn art , frZ da [*á 14 - 13 3 / Z*?L, obsÊ rva*se &ohri"gatoriedade da abordagern das segnrintes ciáusulae:

Àrt. 92. §ão nÊcessáriaa em todo f,oÍrtratr
c].áusulas q$e eataheleÇam:
r - o objeto e .Beus eLementoa Çaracter.ísticos,;
II ê vJ.nculaÇã.o ao edital de licitação e à
proposüa do }icitante vencedor ou ao ato quê
t*f1t. ar*nrÍeado' a contratação direta e ,1r

respeütlva propostá;
ir

f XI a legislaçâo aplieáve1 à execução rJo
contrator inclusive
qiranto aos Çasos onisaos;
IV - o regr{rne de execuçáo ou a f orma de
tornecimento i

de pâgamentcÍ

base ê a periodicidade do reajustamento Ce
*resôs ,# ,?§ ,*rit6rfÕs úe atualizaçâo monerárÍa
err.tre a data do adirnpiemento das obrigaçôes ea do efetivo pâganento;
VI iÇ ss Çritêricr* I*:T \#

m*dj.Çâ*, qt_tândo for *
Ii.$lÍdaçâo s pârâ pfrgaffreneü;
VII os prazos de i.nÍcio das etapaa de
execuçâor cêâclusâo" entrega, obserrraçâo ê
recehiment.o definitivon quando for o caso;
VIff o crédito pelo gual eorrerá ê despes,n,
com a indicaçâo da cJ.assificação funcionar"
progrramática e da categori.a econÕm:ica;
rX

M,a*f:md*, i ?0

f,ir ,'t
é"á,
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\,

\/

ss

da

pâ,rrr

& p*ríffidici,C.ade

f,âS#, e f, pra?,{)
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X CI prazo para resposta ao pedido de
repactuaçã.o de preços, quando for o casoi
XI o prazo pâra rÊsposta aCI ped:ldo d.e

restabelecimento do equilibrio econômico*
financeiro, quando for o caso;
XII as garantias oferecidas para assequrar
eua plena Gr.ecuÇâo, quanc{o exigi.da.s, inclusÍve
êô , çt{rie foren ofereciciao pelo contratado nô
qa6o de..,anteclpação de vaLores a titulo de
pagamenLo;

observados ô.r pfâzos mÍniaos estaber.ecidos
nssta l.tai, e nas nofinas técnicae aplicáweis, e
as cündi$Õas dG rTrfrnut,ençâo * âssistência

for o casc;ôçn$cêr quândo

\,

V

-a

\/

XIV os direitos ? aa recpônsabilidades das
partesr âs perralidadea cabíveia e os valores
,da* multas I suas,hâses de cálculoi
XV ,- as eondições de importação ê a data e â

taxâ de gâmbir: para convereâo, quando for o
câso.l

ryI. - a o.hrigação do ceÍrtratado de nLanter,.'
durenge .toda a ex€cuÇâs do contrator êrri

compati.bil"ídade com ês obrigaçÕes pCIr ele
assumidas, todâs as condições exigidas para a

habilitaçâo na licitaçâo, ou para a
qualificaçãor rrâ contrataçâo direta;
XVIÍ a obriEação de o cont,ratado curnprir ãs
exÍgências de reserva de cargos prevista Êm

1ei, bem como em outras normâs específicas,
pâra pessoa com deficiência, parâ reabilitado
da Previdência SoÇial e p,ârâ âprendi e ;

Machado, Í fS*Centro-Foneffax: (*.7§) 3fi$0-?222t2221 * C§P
do Alto Alêsre * Bâ,hia * üNpJ 13.9$7.t11

Praça Joaquim
f,ap*la

p rnfie ftu m d sfifi pÊiln ffiyn hoo*Gsi!?
loml-s4

,'!

44ffiS-0ffi |,,\;;;,t'
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XVIÍI * o mode-Lo de gestâo clo contrato,
observados os reguisitos definidos êm
reçfuLamento;

XIX os caaos de extinçâo.

24 - por f im, da análise da rninuta do cont,râto vinculado â0inetrrmento convocatório ,pê§ende-oe qare oa requisitos mini_rnosdo art' gz da I"€'.r--.rteii?çàe$. fôrâr§ .a,rendidos, havendo oatendl-menro âos pr*o*t*oÀ, ,-t*g"r*, berr ";;' ;-'"1_.".,"uncia dasrnÍnúcias necêssár:iag a adequada preetaÇâo do serviÇo, conforme
demanda da a<tuninÍstrãÇâo púbI"ica, dentro das especi.ficaçôes
eontidas no edital

25. Feitas estas pretissas, infere-se que o procedi&ento parârealizaçâo da ricitação, aió a present,e momentor Brco,tra_seem confo"rmidade com o"., parânêtrog lagaás. nâo havendoobstáculos jufidicos àr êuq'absrtu:ia.

26, Desta feíta, enteademos que o proce*imeüto atendeupareialmente as exigências prevlstâs nâ legistaçâo atinente.

rv- @!rcLUSiO

2?, ANÍE o sxpo§.roii soncrui-sê, aarvo mer-hor juÍuo, presentê§(}§ pre aeupootos de regularidade jurÍdica d<ps êut*,s, ressalvddon juÍzo de mérito da À,&ninistraçâo ê os aspectos técnicos íeconômicos ê fÍnaneeiroe, qrrre escâpam à análise dessâProcuradoria Juridica, diante da docrmentaçâo acos tada êosautos, esta Assêssoria ,rurÍdica entênd,e pela p$s.ç_ibili dade dadispensa de l"i" cÍtâÇâo e aprovãÇão da mÍnutâ do contrato, desdequ.ê atendidas âs r§*ornendaÇÕês r pelo que *ê csncr.ui â ââ opinaPera aProvâsâ.o Ê rsgul-arídâd* do Ilro*BB§0 âdotâd*l etá clprâsan ta mmm&nt$,

fulachado, 1?0 * cEP 4464§_000
Praça Joaquim

Capela do
1-S4

V

V
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TAPELA Bü ALT'ü ALEGRE I BAHIA

DESPACHq

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 03012024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destac ada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação Pertinente, qual seja a lei rlo 14. 1 3312021 , para deliberar acerca da

ratificação da DisPensa de Lic itação, autuada sob o no 03 012024, objetivando a contrataçáo da

ernpresa ZILnd.A ALMEIDA RIOS, inscrita no CNPJ sob o nu 37.971 .955/0001-03, para

Contratação de empresa de instalação e

manutenção para atenderem a§

necessidades do Fundo Assistência Social,

Fundo Municipal tle Saúde e AIto Alegre e suas

unidades, cujo valor é de e sessenta reais)

CaPela do Alto Alegre- BA, 13 de Maio de 2A24.

V

: l:: .,il

REILA.SOUZA
Agente de Contrataçáo
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TAPELA Bü AtTO ALEGR.E " BAHIA

TERMO DE RATIFTCAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 03012024

Considerando o Íeor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa ZILM.A ALMEIDA

RIOS, inscrita no CNPJ sob o no 37.977.95510001-03.

Considerundo a estimativa de da con trataçáo e compatívelo

com os valores praticados no mercado, de modo gue, em

para anal ise comparativaque pese ainda não tenha sido

de preços e q ia de escala e as

peculiaridades do objeto. Logo, a com stos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configrração de situação prev ista no Art. Inciso I[, da Lqi

14.133 12021 e a necessidade da real izaçáo da contrataçáo em questão:

Consideranclo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do' preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;

Decitlo Rati/icar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa ZILMA ALMEIDA RIOS, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o no

03012024, para a Contratação de empresa especiâlizada na 'prestação de serviços de

instalação e manutenção preventivâ e cbrrétivâ em aparelhos de ar condicionado para

atenderem as necessidadôs do Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de

Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Capela do Alto

Alegre e suas unidades.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Maio de2024.

CLAUDINEI XAVIERNOVATO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 03 0/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso Il da Lei no

14.1332021, ratiJictr o procedirnento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
rro diploma legal, à empresa ZILIIA ALMEIDA RIOS, inscrita no CNPJ sob o nu

37 .977.955/0001-03, referente de na prestação de

serviços de instalação e em aparelhos de ar
condicionado EducaÇão, Fundo
Municipal de Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre e global de R$ (Cinquenta e nove
mil duzentos e sessenta com as ernendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Maio de 2024.

suas unidades, no valor
reais), Cumprindo assim

TO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação no 03012024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1310512024

Melka MeüâeLDos Santos Bastos
Sec. de Gabinete

CERTIDÃO

ú

Prefeito Municipal
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HX',I'IIATO DE RAI'IFICAÇÃO
DISptiNsA DE, LlcI'l'AÇÃo i\o 03012(024

^ 
l,ltEt,.Bl'l,uRA MUNICIpT\t, DE CAPEl,A DO AL'[O ALEGRE do Estado da tsahia, no uso de suas atribuições

l()ii.iiis. clc ar:orclo conl o clisposto no Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021 , rati/it,n tl proccclimento de cotrtratação

ciir.:ia por Dispensa de licita;âo, embasado no diploma lcgal, à empresa ZILNÍA ALMEIDA ItlOS, inscrita no CNPJ

srrlr o n,37.g77.955/0001-03, reí'erente à Contratação de empresa especializacla na prestação de serviços de

instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades

clo Fundo Municipai de EAucação, Fundo Municipat tle Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e

i,r,:l'eitura Municifial de Capela do Alto Alegre e r,.ãs unidades, no valor global de RS 59.260,00 (Cinquenta e

nor r mil duzentos e sessenta reais), Cumprind*o assim corl as disposições emendas peta legislação aplicável à espécie

ü i;Lrlo Egr.égio Tribr"nal dc Clontas clos Municipios do Estaclo cla Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l3 cle Maio de

'1,. +
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